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Projeto de Lei N.º 01/2022.
Altera o Objetivo e Detalhamento da Ação no Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299 e 5.300/2021.
Art. 1º  Fica alterado o objetivo e o Detalhamento da Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, de que trata a Lei n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalisticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei;

Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o objetivo e o Detalhamento da Ação na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2022, de que trata a Lei 5.300, de 11 de novembro de 2021, Programa e Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2022.

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 01/2021 que “Altera o Objetivo e Detalhamento da Ação no Programa e Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299 e 5.300/2021”.
A proposta, ora encaminhada à devida análise dessa Casa, decorre da necessidade de se alterar a descrição nos programas vinculados a folha de pagamento dos professores lotados na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, quais sejam: Programa 4.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental: vantagens funcionais, reposição salarial e garantia do piso salarial da categoria; e, Programa 4.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-escola: vantagens funcionais, reposição salarial e garantia do piso salarial da categoria.
As alterações permitirão que o Município aplique o índice de correção do piso salarial do Magistério com amparo no artigo 5º da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, que “Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica”.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares reitero protestos de distinta consideração e apreço,
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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